LEI Nº 6.017, DE 1º DE JULHO DE 2008.
Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 20.300,00 (vinte mil e trezentos reais), destinado às Caixas Escolares das Escolas Municipais “José Paulo de Amorim”, “Arlindo Porto”, “Delfim Moreira” e “Cônego Getúlio” de 1º Grau, para aquisição de material de consumo, equipamentos e material permanente, visando à prestação de serviços às comunidades de Pindaíbas, Areado, Pilar, Major Porto e Santana de Patos.



Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação da dotação 1101.00.13.392.00162.155 – Manutenção do Conservatório Municipal – 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo de Determinado (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 20.300,00 (vinte mil e trezentos reais) e criar a rubrica 1001.00.12.361.00271.183 – Repasse de Recursos às Caixas Escolares das Escolas Municipais em Convênio – 3.3.50.41.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 6.090,00 (seis mil e noventa reais) e 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 14.210,00 (quatorze mil e duzentos e dez reais), do orçamento municipal vigente.



Art. 3º  Os repasses financeiros para as entidades serão efetuadas da seguinte  forma:



I – Caixa Escolar da Escola Municipal “Delfim Moreira”:

     • Contribuição: R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais)

     • Auxílio: R$ 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta reais)


II – Caixa Escolar da Escola Municipal “José Paulo de Amorim”:

      • Contribuição: R$ 1.155,00 (um mil cento e cinqüenta e cinco reais)
      • Auxílio: R$ 2.695,00 (dois mil seiscentos e noventa e cinco reais)


III – Caixa Escolar da Escola Municipal “Cônego Getúlio” de 1º Grau:

      • Contribuição: R$ 1.155,00 (um mil cento e cinqüenta e cinco reais)
      • Auxílio: R$ 2.695,00 (dois mil seiscentos e noventa e cinco reais)
IV – Caixa Escolar da Escola Municipal “Arlindo Porto”:

       • Contribuição: R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta reais)
       • Auxílio: R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais).
Art. 4º Fica igualmente autorizado o Chefe do Executivo Municipal a celebrar convênio com as Caixas Escolares a que se refere a presente Lei.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1º de julho de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.
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